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MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.o 133-A/97
de 30 de Maio

O exercício efectivo do direito de cidadania por todas
as pessoas constitui a prioridade fundamental do XIII
Governo Constitucional.

Tal desiderato alcança-se, designadamente, com a
promoção do bem-estar dos utentes dos equipamentos
que prestam apoio social.

Para o efeito, é importante a implementação de um
quadro legal que permita e fomente as respostas de
qualidade e iniba aquelas que a não possuam.

O Decreto-Lei n.o 30/89, de 24 de Janeiro, no âmbito
da iniciativa privada lucrativa, concebeu sanções desa-
dequadas do quadro legal do regime geral das contra-
-ordenações com que se teria de harmonizar e buro-
cratizou o processo de licenciamento e controlo de
funcionamento.

Assim, o presente diploma substitui o Decreto-Lei
n.o 30/89, de 24 de Janeiro, estabelecendo uma nova
regulamentação dos estabelecimentos e serviços priva-
dos em que sejam exercidas actividades de apoio social
do âmbito da segurança social.

São excluídos do âmbito da aplicação do diploma as
instituições particulares de solidariedade social abran-
gidas por acordos de cooperação, por se entender que
através dos acordos se poderá atingir objectivo idêntico
ao do licenciamento, no que respeita à exigência de
condições adequadas de funcionamento.

Simplificou-se a regulamentação do processo de licen-
ciamento e das condições da respectiva concessão, cla-
rificando-se conceitos e simplificando-se procedimentos.

Actualizaram-se significativamente os valores das coi-
mas, tendo em conta não só a sua desactualização mas
também a necessidade de se estabelecerem valores que
efectivamente superem os benefícios que eventualmente
possam ser auferidos pelos infractores, em reforço do
efeito preventivo das coimas, nos termos da autorização
concedida pela Lei n.o 4/97, de 10 de Fevereiro.

Autonomizou-se claramente a medida administrativa
de encerramento do estabelecimento, por forma a evi-
tarem-se as confusões, suscitadas na vigência do Decre-
to-Lei n.o 30/89, entre aquela medida e idêntica pro-
vidência aplicável em processo de contra-ordenação
(a sanção acessória de encerramento).

Prevê-se ainda um período de transição para a ade-
quação dos estabelecimentos já em funcionamento às
normas deste diploma e dos respectivos diplomas regu-
lamentares, pretendendo-se assim incentivar a regula-
rização da situação daqueles estabelecimentos no
período considerado, durante o qual se suspenderá a
aplicação aos mesmos das sanções legalmente previstas.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei

n.o 4/97, de 10 de Fevereiro, e nos termos das alíneas a)
e b) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito e objectivos

Artigo 1.o

Objectivo

O presente diploma define o regime de licenciamento
e de fiscalização da prestação de serviços e dos esta-

belecimentos, adiante designados por estabelecimentos,
em que sejam exercidas actividades de apoio social do
âmbito da segurança social relativas a crianças, jovens,
pessoas idosas ou pessoas com deficiência, bem como
os destinados à prevenção e reparação de situações de
carência, de disfunção e de marginalização social.

Artigo 2.o

Estabelecimentos

1 — As actividades de apoio social a que se refere
o artigo anterior podem ser exercidas em creches, cen-
tros de actividades de tempos livres, lares para crianças
e jovens, lares para idosos, centros de dia, lares para
pessoas com deficiência, centros de actividades ocupa-
cionais para deficientes e através de serviços de apoio
domiciliário.

2 — Consideram-se ainda abrangidos pelo presente
diploma os estabelecimentos de apoio social com dife-
rente designação, desde que prossigam objectivos seme-
lhantes aos dos estabelecimentos referidos no n.o 1 do
artigo 1.o

Artigo 3.o

Estabelecimentos excluídos

O presente diploma não se aplica:

a) Aos estabelecimentos das instituições particu-
lares de solidariedade social em relação aos
quais hajam sido celebrados acordos de coo-
peração com os centros regionais de segurança
social, adiante designados por centros regionais;

b) Aos estabelecimentos oficiais geridos por orga-
nismos da Administração Pública, central, regio-
nal e local.

Artigo 4.o

Denominação dos estabelecimentos

Cada estabelecimento abrangido por este diploma
deve adoptar uma denominação própria que permita
uma perfeita individualização, por forma a não se con-
fundir com a de outro já existente, público ou privado.

Artigo 5.o

Fiscalização

Os estabelecimentos referidos nos artigos anteriores
ficam sujeitos à inspecção e fiscalização dos serviços
competentes do Ministério da Solidariedade e Segu-
rança Social.

CAPÍTULO II

Do licenciamento dos estabelecimentos

Artigo 6.o

Licenciamento dos estabelecimentos

1 — Nenhum estabelecimento pode iniciar a sua acti-
vidade sem se encontrar licenciado.

2 — Os estabelecimentos que se encontrem licenciados
são considerados de utilidade social e podem beneficiar
de isenções fiscais e outras regalias previstas na lei.
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Artigo 7.o

Competência para o licenciamento

1 — O licenciamento dos estabelecimentos é titulado
por alvará emitido, a requerimento da entidade inte-
ressada, pelo centro regional em cuja área se localize
o estabelecimento.

2 — O licenciamento dos estabelecimentos que
desenvolvam actividades que transcendam a área de um
centro regional é da competência do centro regional
da área da localização da sede ou do domicílio da enti-
dade requerente.

3 — É entidade interessada, para efeitos do presente
diploma, toda a pessoa singular ou colectiva que explore
o estabelecimento como proprietária, arrendatária ou
a qualquer outro título.

Artigo 8.o

Alvará de licenciamento

Do alvará de licenciamento constam a denominação
do estabelecimento e sua localização, a identificação
da entidade requerente, a actividade prosseguida e a
lotação máxima autorizada.

Artigo 9.o

Condições de licenciamento

O licenciamento dos estabelecimentos depende das
seguintes condições:

a) Idoneidade do requerente e do pessoal ao seu
serviço;

b) Instalações e equipamento adequados nos ter-
mos das normas em vigor;

c) Pessoal técnico e auxiliar necessário ao funcio-
namento do estabelecimento nos termos das
normas em vigor;

d) Situação contributiva do requerente perante a
segurança social regularizada.

Artigo 10.o

Idoneidade e impedimentos do requerente

1 — Não poderão requerer o licenciamento de esta-
belecimentos as pessoas relativamente às quais se veri-
fique algum dos seguintes impedimentos:

a) Terem sido interditadas do exercício das acti-
vidades em qualquer estabelecimento abrangido
pelo presente diploma;

b) Terem sido condenadas, por sentença com trân-
sito em julgado, qualquer que tenha sido a natu-
reza do crime, nos casos em que tenha sido
decretada a interdição de profissão relacionada
com a actividade dos estabelecimentos.

2 — Tratando-se de pessoa colectiva, a idoneidade
e os impedimentos deverão ser aferidos nas pessoas dos
administradores ou sócios gerentes dos estabelecimen-
tos.

3 — A idoneidade e os impedimentos identificados
no n.o 1 são extensivos aos trabalhadores ao seu serviço.

Artigo 11.o

Parecer técnico

1 — Para a implantação de qualquer estabelecimento,
os interessados podem requerer ao centro regional um
parecer técnico prévio relativo às condições necessárias
ao desenvolvimento da actividade pretendida.

2 — O requerimento a solicitar a emissão de parecer
técnico deve ser acompanhado da planta das instalações
existentes ou a adquirir, com a indicação das dimensões,
número de divisões e utilização pretendida, bem como
da lotação proposta e do quadro do pessoal previsto
para o estabelecimento.

3 — O parecer técnico deve ser emitido no prazo de
60 dias a contar da recepção do requerimento.

Artigo 12.o

Requerimento

1 — Do requerimento referido no n.o 1 do artigo 7.o
deve constar obrigatoriamente:

a) O nome, a firma ou a denominação do reque-
rente;

b) A residência ou sede do requerente;
c) O número fiscal de contribuinte do requerente;
d) A localização do estabelecimento e a respectiva

denominação;
e) As actividades previstas e grupo etário a que

se destinam;
f) A lotação proposta para o estabelecimento.

2 — Tratando-se de pessoa singular, o requerente
deve indicar ainda a filiação, idade, estado civil, nacio-
nalidade, profissão e habilitações literárias.

Artigo 13.o

Documentos obrigatórios

1 — O requerimento deve ser acompanhado dos
documentos comprovativos da identificação do reque-
rente, da adequação das instalações e do cumprimento
das condições de funcionamento do estabelecimento nos
termos dos artigos seguintes.

2 — Os centros regionais podem ainda solicitar, com-
plementarmente, quaisquer outros documentos que con-
siderem imprescindíveis à avaliação das condições de
licenciamento dos estabelecimentos.

Artigo 14.o

Documentos relativos ao requerente

1 — São documentos necessários à avaliação dos
requisitos respeitantes ao requerente:

a) Fotocópia do cartão de pessoa colectiva ou de
empresário em nome individual;

b) Certificado do registo criminal do requerente
e dos seus representantes e, bem assim, das pes-
soas identificadas no n.o 2 do artigo 10.o;

c) Certidão do acto constitutivo e estatutos ou do
registo comercial, quando exigível.

2 — A certidão do registo referida na alínea c) do
número anterior, quando respeite a pessoa colectiva
constituída há menos de seis meses, poderá ser subs-
tituída pela prova da apresentação a registo, sem pre-
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juízo da apresentação da certidão logo que proferida
decisão sobre o pedido de registo.

Artigo 15.o

Documentos respeitantes às instalações e ao pessoal

São documentos necessários à avaliação dos requisitos
respeitantes às instalações e condições de funciona-
mento dos estabelecimentos:

a) Documento comprovativo do título de posse ou
de utilização das instalações;

b) Planta das instalações e respectiva memória
descritiva;

c) Auto ou certificado de vistoria sanitária;
d) Licença de utilização emitida pela câmara muni-

cipal competente;
e) Declaração comprovativa das condições de segu-

rança exigíveis;
f) Relação, com a indicação das habilitações lite-

rárias e profissionais, do pessoal técnico e auxi-
liar previsto para o estabelecimento e respectivo
horário de trabalho;

g) Documento comprovativo das habilitações pro-
fissionais do director técnico.

Artigo 16.o

Regulamento interno

O requerimento deverá ainda ser acompanhado de
um projecto de regulamento interno, conforme as nor-
mas regulamentares aplicáveis, do qual deve constar,
nomeadamente:

a) As actividades a desenvolver;
b) As condições de admissão dos utentes;
c) As regras de funcionamento;
d) Os direitos e deveres dos utentes;
e) O preçário e serviços correspondentes.

Artigo 17.o

Vistoria técnica

O licenciamento é precedido de vistoria técnica efec-
tuada pelo centro regional, tendo em vista a avaliação
das condições do licenciamento.

Artigo 18.o

Decisão do centro regional

1 — O centro regional profere a sua decisão no prazo
máximo de 90 dias a contar da recepção do reque-
rimento.

2 — Deferido o requerimento, será emitido alvará em
impresso de modelo próprio aprovado pelo ministro da
tutela, assinado pelo presidente do conselho directivo
do centro regional e autenticado com o selo branco.

Artigo 19.o

Autorização provisória de funcionamento

1 — Não se encontrando reunidas todas as condições
técnicas de funcionamento exigidas para a concessão
do alvará, mas sendo seguramente previsível que podem
ser satisfeitas no prazo de 180 dias, pode ser concedida
uma autorização provisória de funcionamento, que deve
especificar as condições a satisfazer pelo requerente.

2 — A autorização provisória é válida pelo prazo de
180 dias, prorrogável por uma só vez, mediante reque-
rimento fundamentado.

3 — Se não forem satisfeitas as condições especifi-
cadas na autorização provisória dentro do prazo referido
no número anterior, será indeferido o pedido de
licenciamento.

4 — Enquanto durar a autorização provisória de fun-
cionamento, os estabelecimentos podem beneficiar das
isenções e regalias referidas no n.o 2 do artigo 6.o

Artigo 20.o

Indeferimento do pedido

Sem prejuízo do disposto no artigo 19.o, o pedido
de licenciamento será indeferido quando não sejam
cumpridas as condições referidas no artigo 9.o ou quando
não sejam apresentados os documentos referidos no
artigo 13.o

Artigo 21.o

Inactividade do estabelecimento

1 — A inactividade do estabelecimento por um prazo
superior a um ano ou o encerramento do estabeleci-
mento implica a suspensão do alvará.

2 — Logo que se alterem as razões que determinaram
a suspensão do alvará, pode a entidade proprietária
requerer o termo da suspensão.

3 — O centro regional decide do pedido do termo
de suspensão mediante prova que considere adequada
e após vistoria a realizar nos termos do artigo 17.o

4 — A suspensão do alvará por um período superior
a cinco anos determina o seu cancelamento.

Artigo 22.o

Recurso

No caso de recusa do alvará, podem os interessados,
nos termos gerais de direito, recorrer da deliberação
do centro regional para os tribunais competentes.

Artigo 23.o

Pagamento de taxas

1 — Pelos actos relativos ao processo de licencia-
mento dos estabelecimentos são devidas taxas, cujo
objecto e montantes são definidos por portaria do minis-
tro da tutela.

2 — Pelo parecer técnico referido no artigo 11.o não
é devida qualquer taxa.

CAPÍTULO III

Das obrigações das entidades requerentes

Artigo 24.o

Trespasse ou cessão de exploração do estabelecimento

No caso de trespasse, cessão ou concessão de explo-
ração do estabelecimento, a escritura notarial não pode
realizar-se sem que seja exibida certidão emitida pelo
centro regional comprovativa do licenciamento ou da
autorização provisória de funcionamento.
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Artigo 25.o

Substituição do alvará

1 — Quando se verifique a alteração da denominação
do estabelecimento, da identificação da entidade reque-
rente ou da lotação máxima autorizada, deverá ser
requerida, no prazo de 30 dias, a substituição do alvará.

2 — Com o requerimento devem ser apresentados os
documentos comprovativos da alteração e, se esta res-
peitar à entidade requerente, todos os documentos obri-
gatórios necessários à instrução de um pedido de
licenciamento.

Artigo 26.o

Afixação de documentos

Os proprietários ou titulares dos estabelecimentos são
obrigados a afixar em local bem visível do público os
seguintes documentos:

a) Alvará ou autorização provisória de funcio-
namento;

b) Mapa de pessoal e respectivos horários, de har-
monia com a legislação aplicável;

c) Nome do director técnico do estabelecimento;
d) Horário de funcionamento do estabelecimento;
e) Regulamento interno;
f) Mapa de ementas;
g) Preçário, com indicação dos valores mínimos

e máximos praticados.

Artigo 27.o

Obrigações das entidades gestoras

Os proprietários ou titulares dos estabelecimentos são
obrigados a:

a) Facultar aos serviços dos centros regionais o
acesso a todas as dependências do estabeleci-
mento e as informações indispensáveis à ava-
liação e fiscalização do seu funcionamento;

b) Remeter aos centros regionais os mapas esta-
tísticos dos utentes e a relação do pessoal exis-
tente no estabelecimento, bem como o preçário
em vigor;

c) Comunicar, no prazo de 30 dias, qualquer alte-
ração dos elementos referidos no artigo 8.o e,
bem assim, a cessação de actividades por ini-
ciativa dos proprietários;

d) Remeter aos centros regionais as alterações ao
regulamento interno do estabelecimento até 30
dias antes da sua entrada em vigor.

Artigo 28.o

Contratos a celebrar com os utentes

Tratando-se de estabelecimentos a funcionar em
regime de internato, devem ser celebrados, por escrito,
contratos de alojamento e prestação de serviço com os
utentes ou seus familiares, donde constem os principais
direitos e obrigações de ambas as partes.

CAPÍTULO IV

Regime sancionatório

Artigo 29.o

Das contra-ordenações

As infracções ao disposto no presente diploma cons-
tituem contra-ordenações, nos termos dos artigos
seguintes.

Artigo 30.o

Contra-ordenação por falta de licenciamento

A abertura ou o funcionamento de estabelecimento
que não se encontre licenciado nem disponha de auto-
rização provisória de funcionamento válida constitui
contra-ordenação, punível com coima de 500 000$ a
2 000 000$.

Artigo 31.o

Contra-ordenações relativas às instalações e ao funcionamento
dos estabelecimentos

Constituem contra-ordenações, puníveis com coima
de 200 000$ a 1 000 000$:

a) A inadequação das instalações, bem como as
deficientes condições de higiene e segurança,
face aos requisitos estabelecidos;

b) A inexistência injustificada do pessoal técnico
e auxiliar indicado no respectivo mapa;

c) A alimentação claramente deficiente para as
necessidades dos utentes;

d) O excesso da lotação em relação à capacidade
autorizada para o estabelecimento;

e) A manifesta degradação qualitativa dos cuida-
dos e tratamentos prestados aos utentes;

f) O impedimento das acções de fiscalização;
g) A violação de quaisquer outras normas ou exi-

gências legais.
Artigo 32.o

Contra-ordenações por incumprimento de obrigações

Constitui contra-ordenação, punível com coima de
50 000$ a 150 000$, o incumprimento de qualquer das
obrigações previstas nos artigos 25.o, 26.o, 27.o e 28.o

Artigo 33.o

Negligência

Nas contra-ordenações previstas no presente diploma
a negligência é sempre punível.

Artigo 34.o

Limites mínimos e máximos das coimas

Os limites mínimos e máximos das coimas previstas
neste diploma aplicam-se quer às pessoas singulares quer
às pessoas colectivas, sendo reduzidos a metade quando
aplicáveis a entidades que não tenham finalidade lucra-
tiva ou nos casos de negligência.

Artigo 35.o

Sanções acessórias

Simultaneamente com a coima poderão ser aplicadas
as seguintes sanções acessórias:

a) Interdição de exercer a actividade em quaisquer
estabelecimentos abrangidos pelo presente
diploma;
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b) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidade ou serviço público;

c) Encerramento do estabelecimento e suspensão
do alvará ou da autorização provisória.

Artigo 36.o

Competências para aplicação das coimas e sanções acessórias

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
é da competência dos centros regionais.

2 — A decisão dos mesmos processos é da compe-
tência do presidente do respectivo centro regional.

Artigo 37.o

Pagamento das coimas

O pagamento das coimas não dispensa a entidade
proprietária do estabelecimento de dar cumprimento
às obrigações impostas por força da aplicação deste
diploma.

Artigo 38.o

Publicidade

1 — Das decisões definitivas que apliquem coima de
montante igual ou superior a 200 000$ ou determinem
o encerramento do estabelecimento será sempre dada
publicidade, promovida pelo centro regional.

2 — A publicidade é efectuada através de publicação
do extracto da decisão definitiva no jornal da localidade
ou, na sua falta, no da localidade mais próxima, bem
como da afixação de edital, por período não inferior
a 30 dias, no próprio estabelecimento, em local bem
visível ao público.

3 — As despesas decorrentes da publicidade referida
nos números anteriores são custeadas pelo infractor.

CAPÍTULO V

Do encerramento administrativo dos estabelecimentos

Artigo 39.o

Encerramento imediato

1 — Pode ser determinado o encerramento do esta-
belecimento quando se verifique qualquer das seguintes
condições:

a) Apresente graves condições de insalubridade,
inadequação das instalações ou deficientes con-
dições de segurança, higiene e conforto dos
utentes;

b) Inicie a actividade ou se mantenha em funcio-
namento sem se encontrar licenciado nos termos
do artigo 6.o ou autorizado nos termos previstos
no artigo 19.o

2 — A medida do encerramento implica automati-
camente a caducidade do alvará ou da licença de auto-
rização provisória de funcionamento, bem como a ces-
sação dos benefícios ou regalias previstos na lei.

Artigo 40.o

Competência para a determinação do encerramento

1 — O encerramento do estabelecimento nos termos
do artigo anterior compete ao órgão gestor do centro
regional, mediante deliberação fundamentada.

2 — Para a efectivação do encerramento do estabe-
lecimento o centro regional pode solicitar a intervenção
das autoridades administrativas e policiais competentes.

3 — A medida administrativa de encerramento do
estabelecimento não prejudica a aplicação das coimas
relativas às contra-ordenações previstas no presente
diploma.

CAPÍTULO VI

Do acompanhamento e da fiscalização

Artigo 41.o

Acompanhamento técnico-social

1 — Compete ao centro regional acompanhar e
apoiar tecnicamente a organização e o funcionamento
dos estabelecimentos, verificando, designadamente:

a) A conformidade das actividades prosseguidas
com as autorizadas no processo de licencia-
mento;

b) A qualidade dos serviços prestados aos utentes,
nomeadamente no que se refere a condições
de instalação e alojamento, adequação do equi-
pamento ao número e tipo de utentes, alimen-
tação e cuidados de saúde e de higiene;

c) A qualidade de vida no estabelecimento, nomea-
damente quanto à participação e ocupação dos
utentes.

2 — A avaliação das condições de organização e fun-
cionamento dos estabelecimentos, que poderá ser feita
com o respectivo director técnico, deverá ser objecto
de relatório do centro regional, de que será dado conhe-
cimento à entidade proprietária ou titular do estabe-
lecimento no prazo de 30 dias após a conclusão da
avaliação.

Artigo 42.o

Colaboração com serviços oficiais

Para a avaliação das condições previstas no artigo
anterior e designadamente das condições de salubridade
e segurança, acondicionamento dos géneros alimentícios
e cuidados de saúde, o centro regional pode solicitar
a intervenção dos serviços competentes de outros
ministérios.

Artigo 43.o

Acções de fiscalização

Sem prejuízo da acção inspectiva da competência da
Inspecção-Geral da Segurança Social, compete aos cen-
tros regionais, no âmbito da acção fiscalizadora dos esta-
belecimentos abrangidos por este diploma:

a) Vigiar o cumprimento das normas legais rela-
tivas ao licenciamento e às condições de fun-
cionamento dos estabelecimentos;

b) Instaurar processos de contra-ordenação pelas
infracções de que tenha conhecimento;

c) Promover e acompanhar a execução das sanções
que tenham sido ordenadas;

d) Articular-se com outros serviços ou organismos
da Administração Pública, tendo em vista o
cumprimento das disposições legais aplicáveis
aos estabelecimentos.
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Artigo 44.o

Serviços de fiscalização

1 — Para a prossecução da acção fiscalizadora, o cen-
tro regional deve dispor de equipas multidisciplinares,
constituídas por pessoal técnico de formação diver-
sificada.

2 — O pessoal que integre o serviço de fiscalização
dos estabelecimentos fica abrangido pelo disposto nos
artigos 3.o e 4.o do Decreto Regulamentar n.o 54/83,
de 23 de Junho.

3 — O referido pessoal deve ser portador do respec-
tivo cartão de identidade, de modelo a aprovar por por-
taria do ministro da tutela.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 45.o

Publicidade de actos

1 — O centro regional promoverá a publicação no
Diário da República e no órgão de imprensa de maior
expansão na localidade da sede dos estabelecimentos
dos seguintes actos:

a) Concessão do alvará e sua substituição;
b) Suspensão e cancelamento do alvará;
c) Encerramento do estabelecimento.

2 — Os custos com as publicações referidas nos núme-
ros anteriores serão suportados pelo proprietário do
estabelecimento.

Artigo 46.o

Condições de instalação e funcionamento

As normas que regulam as condições de instalação
e funcionamento dos estabelecimentos constam de
diplomas autónomos.

Artigo 47.o

Adequação dos estabelecimentos existentes

1 — Os estabelecimentos que se encontrem em fun-
cionamento à data da entrada em vigor do presente
diploma, ainda que detentores de alvará, devem ade-
quar-se às condições estabelecidas neste decreto-lei e
demais legislação aplicável.

2 — Nos diplomas previstos no artigo anterior pode-
rão ser estabelecidas condições especiais e transitórias
de adequação dos estabelecimentos referidos no n.o 1,
no prazo que nos mesmos for fixado.

3 — A aprovação pelo centro regional dos planos de
adequação dos estabelecimentos é equiparada à auto-
rização provisória de funcionamento prevista no
artigo 19.o

4 — Findo o prazo de 90 dias após a entrada em
vigor dos diplomas referidos no artigo 46.o, ficam sujeitas
à aplicação das sanções previstas neste diploma:

a) As entidades proprietárias cujos estabelecimen-
tos não se adeqúem às condições legalmente
estabelecidas nem apresentem o necessário
plano de adequação;

b) As entidades proprietárias dos estabelecimentos
que não sejam detentoras do alvará e que não
o requeiram ou não instruam devidamente o
pedido.

5 — Ficam igualmente sujeitas à aplicação das san-
ções ou da medida de encerramento previstas neste
diploma as entidades proprietárias cujo plano de ade-
quação não seja aprovado ou não seja executado nas
condições e prazos estabelecidos.

Artigo 48.o

Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontre previsto no presente
diploma em matéria de contra-ordenações aplicam-se
as disposições do regime geral das contra-ordenações,
bem como do regime das contra-ordenações no âmbito
dos regimes de segurança social.

Artigo 49.o

Regiões Autónomas

O presente diploma é aplicável às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira, nos termos do disposto no
artigo 84.o da Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto.

Artigo 50.o

Legislação revogada

Fica revogado o Decreto-Lei n.o 30/89, de 24 de
Janeiro.

Artigo 51.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Abril de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Mário Fernando de Campos Pinto — Artur Aurélio
Teixeira Rodrigues Consolado — Alberto Bernardes
Costa — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 27 de Maio de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Maio de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 133-B/97
de 30 de Maio

1 — A eleição do princípio da solidariedade como
um dos fundamentos da actuação política do Governo
determinou a definição de uma orientação programática
de política geral familiar que, assentando nos pressu-
postos constitucionais, na realidade actual da sociedade
e nas suas tendências evolutivas, não perdesse de vista
a convergência de políticas familiares europeias. Do con-
junto de vectores subjacentes à referida orientação des-
taca-se, no âmbito da segurança social, a definição de
uma nova política social de compensação dos encargos
familiares que, sem deixar de ter em conta o direito
universal às correspondentes prestações, fortaleça a
dinâmica redistributiva de rendimentos própria da segu-
rança social, indo ao encontro das necessidades dos agre-
gados familiares economicamente mais débeis.
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Naturalmente que a definição legal desta nova política
impõe a alteração do regime jurídico em vigor, essen-
cialmente consubstanciado nos Decretos-Leis
n.os 197/77, 170/80 e 29/89, respectivamente de 17 de
Maio, 29 do mesmo mês e 23 de Janeiro, o que se
leva a efeito através do presente diploma e das normas
que o regulamentam.

2 — No desenvolvimento das linhas de actuação
expostas, o novo regime cria uma nova prestação, desig-
nada por subsídio familiar a crianças e jovens, que subs-
titui as prestações de abono de família e subsídios de
aleitação e de nascimento, passando os respectivos mon-
tantes a ser modulados em função dos rendimentos
familiares.

Perante a necessidade de valorizar o referido subsídio
familiar sem aumentar os encargos contributivos nem
pôr em causa o equilíbrio financeiro do sistema,
impôs-se ainda a adopção de uma política de raciona-
lização do esquema de prestações, que conduziu, desig-
nadamente, à unificação dos benefícios concedidos no
primeiro ano de vida — abono de família e subsídios
de nascimento e aleitação —, reforçando-se pela liber-
tação dos respectivos encargos financeiros, bem como
dos relativos ao subsídio de casamento, a eficácia da
prestação.

Assim, o elenco de prestações passa a ser constituído
pelo subsídio familiar a crianças e jovens e pelo subsídio
de funeral, mantendo-se, relativamente aos familiares
do beneficiário portadores de deficiência, um esquema
material idêntico ao que vigorava, excepto no que res-
peita a prestação abono complementar a crianças e
jovens deficientes, que agora é substituída por uma boni-
ficação, por deficiência, que acresce ao subsídio familiar
a crianças e jovens. As restantes prestações, concedidas
em função de uma situação de deficiência, são o subsídio
mensal vitalício, o subsídio por frequência de estabe-
lecimento de educação especial e, no caso de depen-
dência, o subsídio por assistência de terceira pessoa.

3 — A modulação do montante do subsídio familiar
a crianças e jovens é feita através de três escalões de
rendimentos, indexados ao valor do salário mínimo
garantido à generalidade dos trabalhadores, sendo que
ao escalão de mais baixos rendimentos corresponderá
a prestação de montante mais elevado.

Este critério de selectividade não é extensivo às
demais prestações, quer pelo seu objectivo, no caso do
subsídio de funeral, quer pela natureza das mesmas e
peso dos respectivos encargos, tratando-se de prestações
por deficiência.

Aliás, considera-se de evidenciar a ausência neste
diploma de qualquer reformulação de fundo no âmbito
das prestações destinadas a familiares portadores de
deficiência, circunstância que resulta não do facto de
se considerar que o esquema actual é o mais ade-
quado — impõem-se também medidas de racionalização
do respectivo esquema — mas de o mesmo ter a ver
com outras políticas sectoriais, designadamente da edu-
cação, que no momento actual ainda se não encontram
consolidadas.

Não obstante, procurou dar-se um passo em frente
na definição dos quadros de avaliação da deficiência,
para efeito quer da atribuição da bonificação por defi-
ciência do subsídio familiar a crianças e jovens quer
do subsídio mensal vitalício, acentuando, no caso desta
prestação, a necessidade de uma análise mais vocacio-
nada para a capacidade de trabalho.

4 — Produziram-se alguns ajustamentos na adequa-
ção dos escalões etários ao nível de escolaridade de
que depende o reconhecimento do direito ao subsídio

familiar a crianças e jovens, em harmonização com as
medidas adoptadas no âmbito do ensino e do emprego,
designadamente, neste último caso, no que diz respeito
ao acesso de jovens ao respectivo mercado.

Simultaneamente, alargou-se o período contributivo
para acesso ou manutenção do direito às prestações,
exigência mais adequada à natureza de um regime
contributivo.

5 — A par das medidas de carcácter inovador, foram
introduzidas algumas alterações e aperfeiçoamentos téc-
nicos que a experiência aconselhou, designadamente
quanto à titularidade do direito às prestações e à ava-
liação da deficiência, bem como a integração de normas
dispersas em legislação avulsa.

A elaboração de um novo diploma proporciona tam-
bém a oportunidade de proceder à harmonização nor-
mativa com as demais prestações em matéria processual,
quanto a provas dos direitos, declarações necessárias
ao controlo das situações e comunicações a emitir pelas
instituições ou serviços gestores das prestações.

Foi ouvida a Comissão Permanente da Concertação
Social.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

na Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto, e nos termos das
alíneas a) e c) do artigo 201.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, âmbito e titularidade do direito
às prestações familiares

SECÇÃO I

Natureza e âmbito das prestações

Artigo 1.o

Objectivo

1 — O presente diploma define a protecção na even-
tualidade de encargos familiares do regime geral de
segurança social, adiante designado por regime geral,
e do regime de protecção social da função pública.

2 — A protecção referida no número anterior rea-
liza-se pela concessão de prestações pecuniárias.

Artigo 2.o

Caracterização da eventualidade

Consideram-se encargos familiares os que decorram
de situações geradoras de despesas das famílias espe-
cialmente previstas na lei.

Artigo 3.o

Âmbito pessoal

1 — Estão abrangidos pela protecção nos encargos
familiares prevista neste diploma:

a) Os beneficiários do regime geral;
b) Os funcionários e agentes da Administração

Pública e dos serviços e organismos na depen-
dência orgânica e funcional da Presidência da
República, da Assembleia da República e das
instituições judiciárias, os magistrados judiciais
e do Ministério Público, o pessoal das Forças
Armadas e das forças de segurança, bem como
os aposentados, reformados e pensionistas de
sobrevivência da Caixa Geral de Aposentações.
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2 — Para efeitos do disposto neste diploma, consi-
deram-se beneficiários as pessoas referidas nas alíneas a)
e b) do número anterior, desde que o esquema de bene-
fícios que lhes é aplicável abranja a eventualidade
prevista.

Artigo 4.o

Modalidades de prestações

1 — A protecção nos encargos familiares é realizada
através da atribuição das seguintes prestações pecu-
niárias:

a) Subsídio familiar a crianças e jovens;
b) Subsídio por frequência de estabelecimento de

educação especial;
c) Subsídio mensal vitalício;
d) Subsídio por assistência de terceira pessoa;
e) Subsídio de funeral.

2 — O regime jurídico do subsídio por frequência de
estabelecimento de educação especial é regulamentado
em diploma próprio.

Artigo 5.o

Formas de atribuição das prestações

As prestações enunciadas no artigo anterior atri-
buem-se de forma continuada ou por uma só vez, sendo
as previstas nas alíneas a) a d) de concessão continuada
e a referida na alínea e) de atribuição única.

Artigo 6.o

Subsídio familiar a crianças e jovens

1 — O subsídio familiar a crianças e jovens é uma
prestação mensal que visa compensar os encargos fami-
liares respeitantes ao sustento e educação dos descen-
dentes do beneficiário.

2 — O subsídio familiar a crianças e jovens pode ser
objecto de uma bonificação para compensar os encargos
específicos de uma situação de deficiência, nos termos
do artigo seguinte.

Artigo 7.o

Bonificação, por deficiência, do subsídio familiar a crianças e jovens

A bonificação, por deficiência, do subsídio familiar
a crianças e jovens destina-se a compensar o acréscimo
de encargos familiares decorrentes da situação dos des-
cendentes dos beneficiários, menores de 24 anos, por-
tadores de deficiência de natureza física, orgânica, sen-
sorial, motora ou mental, que torne necessário o apoio
pedagógico ou terapêutico.

Artigo 8.o

Subsídio por frequência de estabelecimento de educação especial

O subsídio por frequência de estabelecimento de edu-
cação especial é uma prestação mensal que se destina
a compensar os encargos directamente resultantes da
aplicação a crianças e jovens, de idade inferior a 24 anos,
portadores de deficiência de medidas específicas de edu-
cação especial que impliquem necessariamente a fre-
quência de estabelecimentos particulares com fins lucra-
tivos ou cooperativos, ou o apoio educativo específico
por entidade especializada fora do estabelecimento,
igualmente com fins lucrativos.

Artigo 9.o

Subsídio mensal vitalício

O subsídio mensal vitalício é uma prestação mensal
que se destina a compensar o acréscimo de encargos
familiares em função de descendentes do beneficiário,
maiores de 24 anos, portadores de deficiência de natu-
reza física, orgânica, sensorial, motora ou mental, que
se encontrem em situação que os impossibilite de pro-
verem normalmente à sua subsistência pelo exercício
de actividade profissional.

Artigo 10.o

Subsídio por assistência de terceira pessoa

O subsídio por assistência de terceira pessoa é uma
prestação mensal que se destina a compensar o acrés-
cimo de encargos familiares resultantes da situação de
dependência dos descendentes do beneficiário titulares
de subsídio familiar a crianças e jovens, com bonificação
por deficiência ou de subsídio mensal vitalício, que exi-
jam o acompanhamento permanente de terceira pessoa.

Artigo 11.o

Subsídio de funeral

1 — O subsídio de funeral é uma prestação que visa
compensar despesas de funeral, sendo atribuído pelo
falecimento dos seguintes familiares do beneficiário:

a) Cônjuge;
b) Descendentes a cargo do mesmo;
c) Descendentes que confiram direito ao subsídio

mensal vitalício;
d) Ascendentes a cargo do mesmo.

2 — O subsídio de funeral é igualmente atribuído nas
situações relativas a fetos ou nados-mortos.

SECÇÃO II

Titularidade do direito às prestações

Artigo 12.o

Titulares do direito às prestações familiares

1 — A titularidade do direito às prestações é reco-
nhecida aos descendentes dos beneficiários, salvo o dis-
posto nos n.os 3 e 4.

2 — A morte dos beneficiários não prejudica o direito
às prestações familiares dos seus descendentes, ainda
que nascituros.

3 — A titularidade do direito ao subsídio de funeral
é reconhecida ao beneficiário por morte dos familiares
referidos no n.o 1 do artigo 11.o

4 — Por morte dos familiares referidos no n.o 1 do
artigo 11.o que sobrevivam ao beneficiário, o subsídio
de funeral é concedido a quem provar ter suportado
as respectivas despesas.

Artigo 13.o

Situações equiparadas

1 — São equiparados a descendentes do beneficiário,
para efeitos deste diploma:

a) Os enteados;
b) Os tutelados;
c) Os adoptados restritamente;
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d) Os menores que, mediante confiança judicial
ou administrativa, se encontrem a seu cargo com
vista a futura adopção;

e) Os menores que lhe estejam confiados por deci-
são dos tribunais ou de entidades ou serviços
legalmente competentes para o efeito.

2 — São equiparados a ascendentes do beneficiário,
para efeitos deste diploma:

a) Os padrastos e madrastas;
b) Os adoptantes restritamente;
c) Os afins compreendidos na linha recta ascen-

dente.

CAPÍTULO II

Condições de atribuição das prestações

SECÇÃO I

Condições gerais

Artigo 14.o

Princípios gerais

A atribuição das prestações familiares depende de
condições relativas:

a) Aos beneficiários;
b) Aos familiares dos beneficiários, destinatários

das prestações.

Artigo 15.o

Condições em relação aos beneficiários

1 — A atribuição das prestações familiares depende
de:

a) Existência de seis meses de registo de remu-
nerações, seguidos ou interpolados, em nome
do beneficiário, tratando-se do regime geral,
sem prejuízo do disposto no artigo 25.o, n.o 4,
da Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto;

b) Prestação de serviço por um período mínimo
de seis meses, independentemente do regime
de tempo completo ou parcial, tratando-se do
regime de protecção social da função pública.

2 — As condições referidas no número anterior
devem verificar-se nos 12 meses que precedem o 2.o mês
anterior ao da data:

a) Da apresentação do requerimento, nas presta-
ções de concessão continuada;

b) Da verificação do evento, tratando-se da pres-
tação de atribuição única.

3 — Os requisitos previstos nos números anteriores
não são exigíveis em relação aos pensionistas.

4 — Tratando-se de pensionistas por riscos profissio-
nais, beneficiários da segurança social, os requisitos pre-
vistos nos números anteriores apenas são dispensados
se a incapacidade permanente for igual ou superior a
dois terços.

5 — Se o beneficiário tiver falecido antes da apre-
sentação do requerimento, o requisito referido nos n.os 1
e 2 tem de se verificar nos 12 meses anteriores ao da
data do falecimento.

Artigo 16.o

Condições em relação aos familiares

1 — É reconhecido o direito às prestações aos fami-
liares que vivam a cargo do beneficiário, sem prejuízo
do disposto nos números seguintes.

2 — O reconhecimento do direito às prestações aos
familiares dos beneficiários depende do não exercício
de actividade enquadrada por regime de protecção social
obrigatório.

3 — Os descendentes além do 1.o grau têm direito
às prestações se, preenchidas as condições previstas nos
números anteriores, não lhes tiver sido reconhecido o
direito às prestações em função dos pais, quer estes
estejam vivos ou tenham falecido.

Artigo 17.o

Pessoas a cargo

1 — Consideram-se a cargo do beneficiário os des-
cendentes solteiros que com ele vivam em comunhão
de mesa e de habitação.

2 — Consideram-se igualmente a cargo do beneficiá-
rio os seguintes familiares que com ele vivam em comu-
nhão de mesa e habitação:

a) Descendentes casados, bem como os separados
de pessoas e bens, divorciados e viúvos, com
rendimentos mensais inferiores ao dobro do
valor da pensão social ou ao valor desta,
respectivamente;

b) Ascendentes com rendimentos mensais inferio-
res ao valor da pensão social, ou ao dobro deste
valor, tratando-se de casal.

3 — A condição de viver em comunhão de mesa e
habitação pode ser dispensada por razões devidamente
justificadas.

SECÇÃO II

Condições especiais e caracterização das situações de deficiência

SUBSECÇÃO I

Subsídio familiar a crianças e jovens

Artigo 18.o

Condições de atribuição

São condições especiais de atribuição do subsídio
familiar a crianças e jovens:

a) O nascimento com vida;
b) A observação dos condicionalismos etários pre-

vistos no artigo seguinte.

Artigo 19.o

Limites etários do subsídio familiar a crianças e jovens

1 — O subsídio familiar a crianças e jovens é con-
cedido aos descendentes:

a) Até perfazerem a idade de 16 anos;
b) Dos 16 aos 18 anos, se estiverem matriculados

no ensino básico, em curso equivalente ou de
nível subsequente, ou se frequentarem estágio
de fim de curso indispensável à obtenção do
respectivo diploma;
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c) Dos 18 aos 21 anos, se estiverem matriculados
no ensino secundário, curso equivalente ou de
nível subsequente, ou se frequentarem estágio
de fim de curso indispensável à obtenção do
respectivo diploma;

d) Dos 21 aos 24 anos, se estiverem matriculados
no ensino superior, ou curso equivalente, ou
se frequentarem estágio de fim de curso indis-
pensável à obtenção do respectivo diploma;

e) Até aos 24 anos, tratando-se de descendentes
portadores de deficiência que preencham as
condições de atribuição da bonificação por defi-
ciência do subsídio familiar a crianças e jovens.

2 — Os limites etários previstos nas alíneas b) a d)
do número anterior são igualmente aplicáveis às situa-
ções de frequência de cursos de formação profissional,
sendo o nível do curso determinado nos termos do artigo
seguinte.

3 — Os limites etários fixados nas alíneas b) a d) do
n.o 1 são alargados até três anos sempre que, mediante
declaração médica, se verifique que os descendentes
sofrem de doença ou foram vítimas de acidente que
impossibilite o normal aproveitamento escolar.

4 — O reconhecimento do direito à prestação
depende da não existência de bolsas de estudo, subsídios
de formação ou remunerações de estágio concedidos
aos descendentes nas condições referidas nas alíneas b)
a d) do n.o 1 ou em situação equiparada.

Artigo 20.o

Equiparação de cursos

1 — Para efeitos de concessão do subsídio familiar
a crianças e jovens, presumem-se equiparados aos cursos
oficiais os cursos ministrados em estabelecimentos de
ensino particular e cooperativo, desde que estes possuam
autorização legal de funcionamento.

2 — O nível do curso, para efeitos do número ante-
rior, é determinado pelo grau de habilitações exigidas
no respectivo ingresso.

3 — As acções de formação profissional, ministradas
por entidades oficiais, ou outras entidades credenciadas
para o efeito, por organismos oficiais, designadamente
pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, são
equiparadas aos cursos oficiais, sendo-lhes aplicável o
disposto no número anterior.

4 — Sempre que esteja em causa a frequência de cur-
sos ou acções de formação profissional, previstas no
número anterior, que não exijam, para o ingresso, qual-
quer grau de habilitação, ter-se-á em conta, para defi-
nição do subsequente nível académico, aquele que o
destinatário das prestações possuir.

Artigo 21.o

Caracterização da deficiência para efeitos
de bonificação do subsídio familiar

Consideram-se crianças e jovens portadores de defi-
ciência, para efeitos de atribuição da bonificação do
subsídio familiar a crianças e jovens, os descendentes
de idade inferior a 24 anos que, por motivo de perda
ou anomalia congénita ou adquirida, de estrutura ou
função psicológica, intelectual, fisiológica ou anatómica,
se encontrem em alguma das seguintes situações:

a) Necessitem de apoio individualizado pedagó-
gico e ou terapêutico específico, adequado à

natureza e características da deficiência de que
sejam portadores, como meio de impedir o seu
agravamento, anular ou atenuar os seus efeitos
e permitir a sua plena integração social;

b) Frequentem, estejam internados ou em condi-
ções de frequência ou de internamento em esta-
belecimentos especializados de reabilitação.

SUBSECÇÃO II

Subsídio mensal vitalício

Artigo 22.o

Caracterização da deficiência

Consideram-se portadores de deficiência, para efeito
de atribuição do subsídio mensal vitalício, os descen-
dentes a partir dos 24 anos de idade que, por motivo
de perda ou anomalia, congénita ou adquirida, de estru-
tura ou função psicológica, intelectual, fisiológica ou
anatómica, se encontrem impossibilitados de prover nor-
malmente à sua subsistência pelo exercício de actividade
profissional.

SUBSECÇÃO III

Subsídio por assistência de terceira pessoa

Artigo 23.o

Condições de atribuição

São condições especiais de atribuição do subsídio por
assistência de terceira pessoa que o descendente seja
titular de subsídio familiar a crianças e jovens com boni-
ficação por deficiência ou de subsídio mensal vitalício
e se encontre em situação de dependência.

Artigo 24.o

Caracterização da situação de dependência

1 — Consideram-se em situação de dependência os
deficientes que, por causas exclusivamente imputáveis
à deficiência, não possam praticar com autonomia os
actos indispensáveis à satisfação das necessidades bási-
cas da vida quotidiana e careçam de assistência per-
manente de outra pessoa.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se,
nomeadamente, os actos relativos à alimentação, loco-
moção e cuidados de higiene pessoal.

Artigo 25.o

Assistência permanente por terceira pessoa

1 — A assistência por terceira pessoa considera-se
permanente quando implique um atendimento de, pelo
menos, seis horas diárias.

2 — O familiar do dependente que lhe preste assis-
tência permanente é considerado terceira pessoa para
efeitos de atribuição do subsídio.

3 — Não pode ser considerada terceira pessoa quem
se encontre carecido de autonomia para a realização
dos actos básicos da vida diária.

4 — A assistência pode ser assegurada através da par-
ticipação sucessiva e conjugada de várias pessoas,
incluindo a prestada no âmbito do apoio domiciliário,
durante o período mínimo a que se refere o n.o 1.
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Artigo 26.o

Situação excluída

Sempre que o deficiente beneficie de assistência per-
manente prestada em estabelecimento de saúde ou de
apoio social, oficial ou particular sem fins lucrativos,
e cujo funcionamento seja financiado pelo Estado ou
outras pessoas colectivas de direito público ou de direito
privado e utilidade pública, não há lugar à atribuição
do subsídio por assistência de terceira pessoa.

SUBSECÇÃO IV

Subsídio de funeral

Artigo 27.o

Condições de atribuição

1 — É condição de atribuição do subsídio de funeral,
por falecimento dos familiares do beneficiário referidos
no n.o 1 do artigo 11.o, que aqueles não sejam bene-
ficiários abrangidos pelos regimes de protecção social
a cuja eventualidade se aplique o disposto no presente
diploma.

2 — A atribuição do subsídio de funeral depende do
pagamento das respectivas despesas pelo requerente.

3 — Nas situações de morte de ascendente, a atri-
buição da prestação depende ainda de o mesmo se
encontrar a cargo do beneficiário à data do falecimento.

4 — Se a morte tiver resultado de acto de terceiro
pelo qual seja devida indemnização por despesas de
funeral, a instituição ou entidade que tenha atribuído
a prestação tem o direito a ser reembolsada do res-
pectivo valor.

CAPÍTULO III

Determinação do montante das prestações

Artigo 28.o

Montantes das prestações familiares

Os montantes das prestações familiares podem ser
fixos ou variáveis e são estabelecidos em portaria.

Artigo 29.o

Prestações de montante fixo

Têm montante fixo as seguintes prestações:

a) Subsídio mensal vitalício;
b) Subsídio por assistência de terceira pessoa;
c) Subsídio de funeral.

Artigo 30.o

Prestações de montante variável

Têm montante variável as seguintes prestações:

a) Subsídio familiar a crianças e jovens;
b) Subsídio por frequência de estabelecimento de

educação especial.

Artigo 31.o

Montante do subsídio familiar a crianças e jovens

1 — O montante do subsídio familiar a crianças e
jovens é determinado em função do nível de rendimen-
tos do agregado familiar de que o titular do direito
à prestação é dependente, do número de titulares com
direito à mesma e da respectiva idade.

2 — Para efeito da determinação do montante do sub-
sídio familiar a crianças e jovens são estabelecidos os
seguintes escalões de rendimentos, indexados ao valor
da remuneração mínima mensal garantida à generali-
dade dos trabalhadores, em vigor à data a que se repor-
tam os rendimentos apurados:

1.o escalão — rendimentos iguais ou inferiores a
1,5;

2.o escalão — rendimentos superiores a 1,5 e iguais
ou inferiores a 8;

3.o escalão — rendimentos superiores a 8.

3 — A indexação referida no número anterior repor-
ta-se ao valor anual da remuneração mínima, o que
integra os montantes dos subsídios de férias e de Natal.

4 — Nos primeiros 12 meses de vida, o montante do
subsídio familiar a crianças e jovens é majorado.

5 — Os montantes do subsídio familiar podem ser
majorados a partir do 3.o descendente do beneficiário
com direito à prestação.

6 — Aos montantes do subsídio familiar acresce,
sendo caso disso, a bonificação por deficiência, nos ter-
mos do artigo seguinte.

Artigo 32.o

Montante da bonificação por deficiência
do subsídio familiar a crianças e jovens

O montante da bonificação por deficiência do subsídio
familiar a crianças e jovens é modulado em função da
idade, de acordo com as seguintes faixas etárias:

a) Até aos 14 anos;
b) Dos 14 aos 18 anos;
c) Dos 18 aos 24 anos.

Artigo 33.o

Actualização das prestações

Os montantes das prestações familiares são perio-
dicamente actualizados, tendo em consideração os meios
financeiros disponíveis e a variação previsível do índice
geral dos preços no consumidor.

CAPÍTULO IV

Duração das prestações familiares

Artigo 34.o

Início das prestações familiares

1 — O início das prestações familiares de atribuição
continuada verifica-se a contar do mês seguinte àquele
em que ocorreu o facto determinante da sua concessão,
desde que tenham sido requeridas nos prazos fixados
no presente diploma.

2 — No caso de não observância dos prazos a que
se refere o número anterior, o início das prestações
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familiares de atribuição continuada tem lugar no mês
seguinte àquele em que deu entrada o requerimento.

3 — Nos casos em que a atribuição da prestação esteja
condicionada à apresentação de sentença judicial, o iní-
cio da prestação reporta-se à data do respectivo trânsito
em julgado, se requerida nos seis meses subsequentes
a esta data, ou ao mês seguinte ao da apresentação
do requerimento, decorrido aquele prazo.

4 — O subsídio por assistência de terceira pessoa é
atribuído a partir do mês seguinte ao do requerimento,
se o deficiente dispunha já de assistência de terceira
pessoa ou, caso contrário, desde o mês em que esta
se efective.

Artigo 35.o

Período de concessão do subsídio familiar
a crianças e jovens

1 — A concessão do subsídio familiar a crianças e
jovens tem lugar:

a) Mensalmente, até à idade de 16 anos dos
descendentes;

b) Mensalmente, até à idade de 24 anos, tratan-
do-se de descendentes portadores de deficiên-
cia;

c) Mensalmente, durante o ano escolar, relativa-
mente aos descendentes que observem os limites
etários e condições académicas previstas no
artigo 19.o;

d) Mensalmente, durante o período correspon-
dente à frequência de acções de formação
profissional.

2 — Entende-se por ano escolar o período compreen-
dido entre 1 de Setembro e 31 de Agosto do ano
seguinte.

3 — Nos casos em que os descendentes atinjam, no
decurso do ano escolar, a idade limite para a atribuição
da prestação, em relação ao nível de ensino que fre-
quentem, mantêm o direito à mesma até ao termo do
referido ano.

Artigo 36.o

Situações especiais

1 — Nas situações em que os descendentes não
tenham podido matricular-se, por força da aplicação das
regras de acesso ao ensino superior, é mantido o direito
ao subsídio familiar a crianças e jovens:

a) No ano escolar subsequente ao 12.o ano de esco-
laridade, aos estudantes que já tenham idade
compreendida nos limites fixados para a fre-
quência do ensino de nível superior;

b) Até ser atingida a idade estabelecida para fre-
quência do ensino secundário, aos estudantes
que concluam o 12.o ano de escolaridade antes
daquele limite etário.

2 — Sempre que, por motivos curriculares, os des-
cendentes estejam impedidos de se matricularem no ano
lectivo subsequente, o direito à prestação mantém-se
até ao limite etário fixado para o grau de ensino em
que se inserem as disciplinas cuja aprovação visam obter.

Artigo 37.o

Manutenção do direito às prestações

O direito às prestações é mantido quando se veri-
fiquem as seguintes situações em relação ao beneficiário:

a) Registo de remunerações, nos termos prescritos
com a devida adequação, ainda que por equi-
valência, tratando-se do regime geral, ou serviço
efectivo, no caso do regime de protecção social
da função pública;

b) Durante o período em que se aguarda o reco-
nhecimento do direito a pensão por invalidez,
velhice ou por riscos profissionais;

c) Quando se verifique transferência de residência
do território nacional, ressalvado o disposto
sobre a matéria em instrumento internacional
a que Portugal se encontre vinculado;

d) Durante o cumprimento do serviço militar
obrigatório;

e) Nas situações previstas nos artigos 43.o, 53.o,
n.o 2, 63.o, n.o 1, 74.o e 89.o, n.o 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
e nos artigos 76.o e 84.o do mesmo diploma,
desde que o interessado tenha optado por man-
ter os descontos para efeitos de aposentação
e sobrevivência, e no artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 14/97, de 17 de Janeiro.

Artigo 38.o

Suspensão do direito às prestações

O direito às prestações familiares é suspenso se deixar
de se verificar a condição de atribuição prevista no n.o 2
do artigo 16.o

Artigo 39.o

Retoma do direito às prestações

A suspensão do direito às prestações familiares, nos
termos do artigo anterior, não prejudica a sua retoma
por solicitação dos interessados, quando se voltarem a
verificar os condicionalismos de atribuição.

Artigo 40.o

Início da suspensão e da retoma do direito

A suspensão e a retoma do direito às prestações pre-
vistas nos artigos anteriores têm lugar no mês seguinte
àquele em que a instituição ou serviço gestor da pres-
tação teve conhecimento dos factos determinantes da
suspensão ou da retoma do direito.

Artigo 41.o

Cessação do direito às prestações

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 23.o da Lei
n.o 28/84, de 14 de Agosto, o direito às prestações cessa:

a) Quando deixar de se verificar algum dos con-
dicionalismos determinantes da sua atribuição
que não dê lugar à suspensão do direito;

b) Decorrido o período de 12 meses consecutivos
anterior ao 2.o mês que precede o da verificação
do direito, sem que haja 6, seguidos ou inter-
polados, de registo de remunerações, relativa-
mente aos beneficiários referidos na alínea a)
do n.o 1 do artigo 3.o, ou de prestação de serviço
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enquadrada pelo regime de protecção social da
função pública, relativamente aos beneficiários
referidos na alínea b) do n.o 1 do mesmo artigo,
sem prejuízo do disposto no artigo 25.o, n.o 4,
da Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto;

c) Quando cessa ou é suspensa a relação jurídica
de emprego, relativamente aos beneficiários
referidos na alínea b) do n.o 1 do artigo 3.o,
sem prejuízo do disposto na alínea e) do
artigo 37.o;

d) Com o casamento do descendente, sem prejuízo
do direito decorrente do disposto na alínea a)
do n.o 2 do artigo 17.o

2 — O disposto nas alíneas b) e c) do número anterior
não se aplica nas situações em que os beneficiários sejam
pensionistas.

3 — Tratando-se de pensionistas por riscos profissio-
nais beneficiários da segurança social, o disposto na alí-
nea b) do n.o 1 não se aplica se a incapacidade per-
manente for igual ou superior a dois terços.

4 — Os efeitos da cessação reportam-se ao início do
mês seguinte àquele em que se verifiquem os factos
referidos no n.o 1.

CAPÍTULO V

Acumulações

Artigo 42.o

Cumulabilidade das prestações

1 — As prestações familiares provenientes de eventos
diferentes, ou do mesmo evento mas visando fins dis-
tintos, são cumuláveis entre si, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

2 — O subsídio por assistência de terceira pessoa não
é cumulável com o subsídio por frequência de estabe-
lecimento de educação especial.

Artigo 43.o

Não acumulação em função do mesmo familiar
no âmbito de regimes diferentes

1 — Não é permitida a acumulação de prestações,
visando o mesmo objectivo, em relação ao mesmo fami-
liar, ainda que atribuídas por regimes diferentes e em
função do mesmo ou de outro beneficiário.

2 — Se a identidade de objectivo se verificar apenas
em relação ao que é próprio da bonificação por defi-
ciência do subsídio familiar a crianças e jovens, a ina-
cumulabilidade referida no número anterior restringe-se
àquela bonificação.

Artigo 44.o

Não acumulação entre prestações do regime geral
e do regime não contributivo

Não é permitida a acumulação de prestações fami-
liares reguladas neste diploma com prestações do regime
não contributivo, salvo tratando-se da prestação de ren-
dimento mínimo.

Artigo 45.o

Efeitos de não acumulação

1 — Quando o mesmo familiar possa ter acesso às
prestações em função de mais de um beneficiário, a
atribuição é efectuada apenas em relação a um dos
requerentes, ressalvado o disposto no número seguinte.

2 — No caso de o familiar não coabitar com um dos
beneficiários, a atribuição é efectuada em relação àquele
com quem o familiar beneficiado coabite, sem prejuízo
dos casos devidamente justificados.

3 — Os titulares de subsídio familiar a crianças e
jovens, com bonificação por deficiência, e de subsídio
mensal vitalício que satisfaçam as condições de atribui-
ção da pensão social podem optar pelo direito a esta
prestação.

CAPÍTULO VI

Processamento e administração

SECÇÃO I

Gestão das prestações e organização dos processos

SUBSECÇÃO I

Gestão das prestações

Artigo 46.o

Instituições e serviços competentes

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a gestão das prestações familiares compete:

a) No âmbito dos beneficiários abrangidos pela alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 3.o, aos centros regio-
nais de segurança social, adiante designados por
centros regionais, e às caixas de actividade ou
de empresa subsistentes;

b) No âmbito dos beneficiários abrangidos pela alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 3.o, aos serviços pro-
cessadores das remunerações.

2 — A gestão das prestações familiares relativas a
beneficiários pensionistas compete:

a) Ao centro regional que os abrangeu, antes de
adquirirem esta condição, independentemente
de exercerem actividade laboral em área ter-
ritorial compreendida no âmbito de outro centro
regional, tratando-se de pensionistas do regime
geral;

b) À Caixa Geral de Aposentações, tratando-se de
aposentados reformados ou pensionistas desta
instituição.

SUBSECÇÃO II

Organização dos processos

Artigo 47.o

Requerimento

1 — A atribuição das prestações familiares depende
da apresentação de requerimento.

2 — As prestações são requeridas nas instituições ou
serviços gestores competentes, devendo ser apresenta-
dos conjuntamente os documentos comprovativos dos
factos condicionantes da sua atribuição.

Artigo 48.o

Legitimidade para requerer

1 — As prestações familiares são requeridas pelo
beneficiário.

2 — Quando houver direito a mais de uma prestação
por cada descendente, deve ser o mesmo beneficiário
a requerer a totalidade das prestações.
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3 — Na falta de requerimento do beneficiário, por
falecimento ou omissão, podem requerer as prestações:

a) O cônjuge do beneficiário;
b) A pessoa com quem o descendente viva em

comunhão de mesa e habitação ou entidade que
o tenha à sua guarda e cuidados, desde que
a situação seja devidamente comprovada;

c) O próprio descendente, se for maior de 16 anos.

4 — Por morte dos familiares, referidos no n.o 1 do
artigo 11.o, que sobrevivam ao beneficiário, o subsídio
de funeral é requerido por quem provar ter suportado
as respectivas despesas.

Artigo 49.o

Prazo para requerer

1 — O prazo para requerer as prestações familiares
é de seis meses a partir do mês seguinte àquele em
que ocorreu o facto determinante da sua concessão, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Nas situações em que, nos termos da lei do
registo civil nacional, os registos dos actos determinantes
da concessão das prestações estão sujeitos a transcrição
nos registos centrais, o início do prazo definido no n.o 1
conta-se a partir do mês seguinte ao da data em que
o mesmo foi efectuado.

3 — Nos casos em que a atribuição do direito às pres-
tações respeite a situações decorrentes de actos cujo
reconhecimento dependa de decisão judicial, o prazo
estabelecido no n.o 1 inicia-se a partir do mês seguinte
ao da data do trânsito em julgado da referida decisão.

SECÇÃO II

Declarações e meios de prova

SUBSECÇÃO I

Declarações

Artigo 50.o

Declaração de inacumulabilidade

Os requerentes das prestações devem declarar, no
acto do requerimento, se foi requerida ou atribuída pres-
tação com o mesmo objectivo, em relação ao mesmo
familiar, e, em caso afirmativo, por que regime de pro-
tecção social e em função de que beneficiário.

Artigo 51.o

Declaração de coabitação

Os requerentes das prestações devem declarar, no
acto do requerimento, sendo caso disso, se os desti-
natários das prestações vivem a cargo e em comunhão
de mesa e habitação com o beneficiário e, em caso nega-
tivo, qual o motivo.

Artigo 52.o

Declaração de enquadramento em regime
de protecção social obrigatório

1 — Os requerentes das prestações devem declarar,
no acto do requerimento, se os descendentes destina-
tários das prestações se encontram enquadrados em

regime de protecção social obrigatório e, em caso afir-
mativo, proceder à respectiva identificação.

2 — Os requerentes de subsídio de funeral devem
declarar, no acto do requerimento, se o falecido esteve
enquadrado por qualquer regime de protecção social
a que se aplique o disposto no presente diploma.

Artigo 53.o

Declaração de rendimentos

1 — Os requerentes das prestações devem declarar,
no acto do requerimento, os rendimentos de que
depende a atribuição da prestação ou a modulação do
respectivo montante.

2 — A presunção da veracidade da declaração refe-
rida no número anterior é ilidível, face a quaisquer
outros elementos comprovativos que sejam do conhe-
cimento ou solicitados para o efeito pelas instituições
ou serviços gestores das prestações.

Artigo 54.o

Declaração em caso de morte decorrente
de acto de terceiro

Os requerentes de subsídio de funeral devem declarar,
no acto do requerimento, se a morte foi provocada por
acto de terceiro e, em caso afirmativo, os eventuais res-
ponsáveis pela reparação.

Artigo 55.o

Declaração de assistência por terceira pessoa

1 — Os requerentes de subsídio por assistência de
terceira pessoa devem declarar, no acto do requeri-
mento, a existência da terceira pessoa, bem como os
termos em que a mesma presta assistência ou se dispõe
a prestar.

2 — As instituições ou serviços gestores das presta-
ções podem desencadear os procedimentos que julguem
adequados à comprovação da veracidade da declaração
referida no número anterior.

Artigo 56.o

Declaração das situações determinantes da alteração,
suspensão ou cessação das prestações

Os titulares das prestações ou as pessoas a quem as
mesmas são pagas devem declarar as situações deter-
minantes de alteração, suspensão ou cessação das pres-
tações no prazo de 30 dias após a sua ocorrência.

SUBSECÇÃO II

Meios de prova

Artigo 57.o

Meios de prova em geral

1 — A identidade e o estado civil dos beneficiários
e familiares, bem como o respectivo parentesco, pro-
vam-se por meio de certidões do registo civil.

2 — As certidões do registo civil podem ser substi-
tuídas pelo bilhete de identidade ou pela cédula pessoal,
quando devidamente averbada.
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3 — As restantes provas, designadamente a relativa
ao n.o 4 do artigo 19.o, devem fazer-se mediante decla-
rações do beneficiário e demais interessados, ou constar,
conforme os casos, de certidões ou atestados das enti-
dades competentes.

Artigo 58.o

Prova de rendimentos

1 — A prova dos rendimentos de que depende a
manutenção do direito às prestações, bem como a deter-
minação dos respectivos montantes, é feita periodica-
mente, mediante declaração do interessado, sem pre-
juízo da apresentação de quaisquer elementos compro-
vativos da veracidade das declarações solicitados pelas
instituições ou serviços gestores das prestações.

2 — As normas relativas à periodicidade da prova de
rendimentos, à forma de proceder ao respectivo apu-
ramento e aos efeitos da sua não apresentação constam
de diploma regulamentar.

Artigo 59.o

Prova da situação escolar ou equivalente

1 — A prova de matrícula nas situações referidas nas
alíneas b) a d) do n.o l e no n.o 2 do artigo 19.o é
efectuada mediante a apresentação de fotocópia simples
do cartão de estudante ou de documento utilizado pelo
estabelecimento de ensino ou de formação comprovativo
da situação, nos termos previstos no Decreto-Lei
n.o 416/93, de 24 de Dezembro.

2 — No caso de impossibilidade de matrícula nas
situações referidas no artigo 36.o, os beneficiários deve-
rão apresentar declaração do respectivo estabelecimento
de ensino comprovativa desse facto.

Artigo 60.o

Prazo para apresentação de prova escolar ou equivalente

1 — As provas previstas no artigo anterior devem ser
apresentadas até 31 de Outubro de cada ano.

2 — A declaração médica comprovativa da situação
de incapacidade física ou mental, prevista no n.o 3 do
artigo 19.o, deve ser apresentada em simultâneo com
a prova de escolaridade relativa ao ano em que ocorra
esta situação.

Artigo 61.o

Prova da deficiência

1 — A prova da deficiência para atribuição da boni-
ficação por deficiência do subsídio familiar a crianças
e jovens e do subsídio mensal vitalício é efectuada:

a) No âmbito da segurança social:

i) Através de certificação por equipas mul-
tidisciplinares de avaliação médico-peda-
gógica ou, não as havendo, por médico
especialista na deficiência em causa, ou
pelo médico assistente, se não for possível
o recurso às primeiras modalidades refe-
ridas, tratando-se da bonificação por defi-
ciência do subsídio familiar a crianças e
jovens;

ii) Por certificação emitida pelo serviço de
verificação de incapacidades do centro

regional que abrange a área de residência
do interessado, tratando-se de subsídio
mensal vitalício;

b) No âmbito do regime de protecção social da
função pública, através de certificação por equi-
pas multidisciplinares de avaliação médico-pe-
dagógica ou, não as havendo, por médico espe-
cialista na deficiência em causa, ou pelo médico
assistente, se não for possível o recurso às pri-
meiras modalidades referidas.

2 — É dispensada a renovação anual da prova da defi-
ciência sempre que esta, pelas suas características de
amplitude e gravidade, seja considerada permanente.

Artigo 62.o

Prova da dependência

A prova da situação de dependência para atribuição
do subsídio por assistência de terceira pessoa é feita:

a) No âmbito da segurança social, por certificação
emitida pelo serviço de verificação de incapa-
cidades do centro regional que abrange a área
de residência do interessado;

b) No âmbito do regime de protecção social da
função pública, através de certificação por equi-
pas multidisciplinares de avaliação médico-pe-
dagógica ou, não as havendo, por médico espe-
cialista na deficiência em causa, ou pelo médico
assistente, se não for possível o recurso às pri-
meiras modalidades referidas.

Artigo 63.o

Falta de provas ou declarações

1 — Sempre que o serviço competente verifique a
falta de algum documento probatório necessário ao
reconhecimento do direito, comunicará o facto aos
interessados.

2 — Da referida comunicação deve constar que a não
apresentação do documento em falta no prazo de 30 dias
determinará a suspensão do procedimento, sem prejuízo
da aplicação das regras de caducidade do direito pre-
vistas no presente diploma.

3 — A instrução dos processos resultantes de novo
requerimento deve ser feita com o aproveitamento pos-
sível dos elementos que integravam o processo anterior.

Artigo 64.o

Efeitos da não apresentação de prova escolar

1 — A não apresentação das provas de escolaridade
nos prazos estabelecidos no artigo 60.o determina a sus-
pensão do pagamento do subsídio familiar a crianças
e jovens a partir do mês seguinte ao termo dos mesmos.

2 — Nas situações previstas no número anterior, as
instituições ou serviços gestores das prestações comu-
nicarão ao beneficiário que a não apresentação das pro-
vas no prazo estabelecido, a contar da notificação, deter-
mina, salvo justificação atendível, a perda do direito
ao subsídio familiar a crianças e jovens desde o início
do ano escolar em curso e até ao mês seguinte àquele
em que seja efectuada a produção da prova.



2624-(17)N.o 124 — 30-5-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

SUBSECÇÃO III

Sanções

Artigo 65.o

Contra-ordenações

1 — As falsas declarações ou omissões relativas às
situações previstas nos artigos 50.o a 52.o e 54.o a 57.o,
de que resulte concessão indevida de prestações, são
puníveis com coima de 20 000$ a 50 000$.

2 — As falsas declarações relativas às situações pre-
vistas nos artigos 53.o e 58.o são puníveis com coima
de 50 000$ a 500 000$.

SECÇÃO III

Atribuição e pagamento das prestações

Artigo 66.o

Decisão expressa

A atribuição das prestações é objecto de decisão
expressa da instituição competente.

Artigo 67.o

Comunicação da atribuição das prestações

As instituições ou serviços gestores das prestações
familiares devem notificar os requerentes da atribuição
e montantes das prestações e da data a que o início
das mesmas se reporta, tratando-se de prestações
continuadas.

Artigo 68.o

Comunicação da não atribuição das prestações

1 — Se na apreciação do processo se verificar que
não se encontram reunidas as condições para a atri-
buição das prestações, devem as instituições ou serviços
gestores informar o requerente:

a) Da falta das mesmas condições;
b) De que deve fazer prova da existência das refe-

ridas condições legais no prazo que lhe for esta-
belecido para o efeito;

c) De que o pedido se considera indeferido no
dia seguinte ao termo do prazo estabelecido,
desde que durante o mesmo não se tenha pro-
cedido à comprovação respectiva.

2 — Sempre que os elementos remetidos pelo reque-
rente não permitam a verificação das condições de atri-
buição das prestações, há lugar à emissão de decisão
devidamente fundamentada.

Artigo 69.o

Pagamento das prestações

As prestações familiares são pagas aos beneficiários,
salvo o disposto no artigo seguinte ou em instrumento
internacional a que Portugal se encontre vinculado.

Artigo 70.o

Situações especiais

1 — Quando houver decisão judicial com trânsito em
julgado indicando a pessoa a quem devem ser pagas

as prestações, a ela se efectua o pagamento, ainda que
o beneficiário esteja obrigado a prestar alimentos.

2 — Em caso de falecimento do beneficiário, as pres-
tações atribuídas aos descendentes são pagas aos seus
representantes legais ou aos próprios, se forem maiores.

3 — Para além dos casos referidos nos números ante-
riores, e para garantir a aplicação das prestações de
atribuição continuada em favor dos descendentes, as
mesmas podem ser pagas directamente à pessoa com
quem estes vivam em comunhão de mesa e habitação,
à entidade que prove que os tem à sua guarda e cuidados
ou aos próprios descendentes, se forem maiores.

Artigo 71.o

Prazo de prescrição

1 — Para efeito de prescrição do direito às prestações,
considera-se que a contagem do respectivo prazo se ini-
cia no dia seguinte àquele em que as mesmas foram
postas a pagamento.

2 — São equiparadas a prestações postas a pagamento
as que se encontrem legalmente suspensas por incum-
primento de obrigações imputável ao beneficiário ou
às pessoas a quem as prestações são pagas.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 72.o

Regulamentação

1 — A regulamentação das normas constantes do pre-
sente diploma constará de decreto regulamentar.

2 — Os montantes das prestações, bem como os pro-
cedimentos administrativos a adoptar na aplicação do
presente diploma e dos seus regulamentos, são apro-
vados por portaria conjunta dos ministros da tutela.

3 — Se a definição de procedimentos administrativos
se inserir no âmbito de competências restrito de apenas
um dos ministros da tutela, a sua aprovação tem lugar
mediante portaria do respectivo ministro.

Artigo 73.o

Remissão

1 — As referências feitas, na legislação em vigor, às
prestações que constituíam o âmbito material do Decre-
to-Lei n.o 170/80, de 29 de Maio, devem entender-se
como relativas às prestações que lhes correspondem no
âmbito material do presente diploma.

2 — As referências feitas, na legislação em vigor, ao
abono complementar a crianças e jovens deficientes
devem entender-se como relativas à bonificação por
deficiência do subsídio familiar a crianças e jovens.

Artigo 74.o

Revisão

Os escalões de rendimentos de que depende a deter-
minação dos montantes do subsídio familiar a crianças
e jovens serão revistos no 3.o ano de vigência do presente
diploma.
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Artigo 75.o

Revogação

1 — São revogados o Decreto-Lei n.o 197/77, de 17
de Maio, o Decreto-Lei n.o 170/80, de 29 de Maio, o
Decreto Regulamentar n.o 20/80, de 29 de Maio, o
Decreto Regulamentar n.o 67/87, de 31 de Dezembro,
o Decreto-Lei n.o 9/89, de 23 de Janeiro, e demais legis-
lação complementar relativa às matérias reguladas no
presente diploma.

2 — Mantém-se em vigor o Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril.

3 — Mantêm-se transitoriamente em vigor as normas
que regulam a atribuição dos subsídios de casamento,
nascimento e funeral de beneficiário, relativas aos even-
tos ocorridos no âmbito da legislação revogada, reque-
ridos na vigência da lei nova.

Artigo 76.o

Produção de efeitos

1 — O regime estabelecido no presente diploma
aplica-se:

a) Às prestações requeridas após a sua entrada em
vigor;

b) Às relações jurídicas prestacionais, constituídas
ao abrigo de legislação anterior e que se man-
tenham na vigência da lei nova.

2 — É aplicável o disposto no artigo 297.o do Código
Civil relativamente aos prazos para requerer as pres-
tações previstas neste diploma e decorrentes de eventos
ocorridos no âmbito da legislação anterior.

Artigo 77.o

Regimes especiais de grupos fechados

1 — O disposto no presente diploma é aplicável no
âmbito dos regimes especiais de previdência que abran-
gem grupos fechados de beneficiários, enquanto aqueles
subsistirem, e sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2 — É reconhecido o direito a subsídio de funeral
por falecimento do próprio beneficiário desde que o
regime que o abrange não confira direito a subsídio
por morte ou, conferindo-o, este seja de valor inferior
a 50% do mínimo estabelecido no âmbito do regime
geral.

Artigo 78.o

Regiões Autónomas

O presente diploma é aplicável às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira, de harmonia com o disposto
no artigo 84.o da Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto.

Artigo 79.o

Norma transitória

1 — As instituições e serviços gestores das prestações
devem, a partir da data da publicação do presente
diploma, desencadear os procedimentos necessários ao
apuramento de rendimentos de que depende o montante
do subsídio familiar a crianças e jovens, a pagar desde
o início da respectiva vigência até ao termo do ano civil
subsequente.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, as
instituições e serviços gestores da prestação devem
remeter aos interessados formulário adequado à obten-
ção da declaração de rendimentos.

3 — A declaração de rendimentos deve ser devolvida
no prazo que para o efeito for indicado no respectivo
formulário, sob pena de, se assim não for, a prestação
ser fixada no montante mais reduzido.

4 — Os formulários devem ser preenchidos nos ter-
mos especificados nos mesmos, de modo a não pre-
judicar a correcta e oportuna determinação dos mon-
tantes das prestações.

Artigo 80.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Julho
de 1997, ressalvado o disposto no artigo anterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Abril de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Teixeira dos Santos — Eduardo Luís Bar-
reto Ferro Rodrigues — Fausto de Sousa Correia.

Promulgado em 27 de Maio de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Maio de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 133-C/97

de 30 de Maio

1 — O Decreto-Lei n.o 160/80, de 27 de Maio, ins-
tituiu o regime não contributivo, esquema de prestações
de segurança social dirigido aos nacionais residentes no
território nacional que, não se encontrando abrangidos
por qualquer regime de protecção social, detivessem
determinadas condições de recurso.

2 — O regime não contributivo foi alargando progres-
sivamente o seu âmbito material, através de prestações
que, por um lado, cobrem eventualidades concre-
tas — encargos familiares, desemprego, invalidez,
velhice e morte — e, por outro, garantem um rendi-
mento mínimo com vista à inserção social das pessoas.

3 — O tempo decorrido, as mutações sociológicas, as
condições do mercado de trabalho e as alterações de
que os regimes de protecção social têm sido objecto
implicam uma revisão global deste regime, cujo estudo
se apresenta complexo e é naturalmente demorado, não
obstante se encontrar já em curso.

4 — Contudo, a circunstância de este regime ter, no
seu âmbito material, algumas prestações familiares regu-
ladas nos termos instituídos para o regime geral de segu-
rança social, nomeadamente o abono de família, o sub-
sídio de aleitação e o abono complementar a crianças
e jovens deficientes, e estas prestações terem sido
objecto de reformulação legal impõe a imediata har-
monização do estatuído nos dois regimes, ao que se
procede no presente diploma.

Foi ouvida a Comissão Permanente da Concertação
Social.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 6.o, 7.o, 8.o, 11.o e 13.o do Decreto-Lei
n.o 160/80, de 27 de Maio, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

Âmbito quanto às prestações

O esquema de protecção social previsto neste diploma
compreende as seguintes modalidades de prestações:

a) Subsídio familiar a crianças e jovens;
b) Subsídio por frequência de estabelecimentos de

educação especial;
c) Pensão de orfandade;
d) Pensão social de velhice e invalidez;
e) Subsídio por assistência de terceira pessoa;
f) Equipamento social.

Artigo 6.o

Subsídio familiar a crianças e jovens

As crianças e jovens que, em observância do disposto
nos artigos 4.o e 5.o, se enquadrem neste regime têm
direito ao subsídio familiar previsto na alínea a) do
artigo 2.o, nos termos estabelecidos no presente diploma
e no regime geral de segurança social, em tudo o que
o não contrarie.

Artigo 7.o

Determinação do montante do subsídio familiar a crianças e jovens

1 — Os valores dos rendimentos a considerar para
a definição dos escalões determinantes dos montantes
dos subsídios familiares a crianças e jovens são os apu-
rados nos termos do disposto nos artigos 4.o e 5.o

2 — O montante do subsídio familiar a crianças e
jovens é fixado em portaria.

Artigo 8.o

Protecção às crianças e jovens portadores de deficiência

1 — As crianças e jovens portadores de deficiência
têm direito à bonificação do subsídio familiar a crianças
e jovens e ao subsídio por frequência de estabelecimento
de educação especial, de acordo com o estabelecido no
regime geral de segurança social.

2 — Os titulares do subsídio familiar a crianças e
jovens com bonificação por deficiência podem optar pela
pensão social, verificadas as condições exigidas para esta.

Artigo 11.o

Subsídio por assistência de terceira pessoa

1 — O subsídio por assistência de terceira pessoa é
uma prestação mensal que se destina a compensar o
acréscimo de encargos familiares resultantes de situação
de dependência que exija acompanhamento permanente
de terceira pessoa dos deficientes e dos pensionistas,
desde que os mesmos sejam titulares de prestações con-
cedidas no âmbito deste diploma.

2 — A prestação referida no número anterior é regu-
lada nos termos definidos para o regime geral de segu-
rança social, salvo no que respeita ao montante con-
cedido em função da qualidade de pensionista.

Artigo 13.o

Cumulação de prestações

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O subsídio por assistência a terceira pessoa não

é cumulável com o subsídio de educação especial.
3 — A pensão social não é cumulável com as restantes

prestações pecuniárias previstas no presente diploma,
com excepção do subsídio por assistência a terceira pes-
soa, nem com o subsídio mensal vitalício previsto no
âmbito do regime geral.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor em 1 de Julho
de 1997.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Abril de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 27 de Maio de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Maio de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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